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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2014000681

DEPUTADO MAURO RUBEM

Estabelece a obrigatoriedade de Cirurgião-Dentista nas

Unidades de Terapia Intensiva (UTls) no âmbito

hospitalar da rede pública e privada no Estado de Goiás.
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RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre

Deputado Mauro Rubem, tornando obrigatória a presença de profissionais de

odontologia na equipe multiprofissional das unidades de terapia intensiva, em

todos os hospitais públicos e privados do Estado de Goiás, para os cuidados

da saúde bucal dos pacientes.

Considerando que o presente projeto visa o mesmo

objetivo do Projeto de Lei nO. 224, de 22 de agosto de 2012 (Processo

legislativo nO. 2012003568), de autoria do ilustre Deputado Talles Barreto,

solicitamos que os autos sob enfoque sejam apensados aos autos do

processo retrocitado, nos termos do art. 111, S 2°, do Regimento Interno

desta Casa. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, erlPdejJ/~ de 2014.
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Goiânia, 10 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.
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